LEI N.º 2.094, DE 12/12/99

Concede isenção da taxa de licença para publicidade nos casos que menciona e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Ficam isentos da Taxa de Licença para Publicidade prevista no art. 126 da Lei nº 1.835/97 às pessoas físicas ou jurídica que utilizem ou explorem, por qualquer meio os campos de futebol, no âmbito do Município.

Art. 2º -  Os valores que seriam recolhidos a fazenda Municipal em razão da utilização de espaços publicitários nos locais de que fala o artigo 1º serão responsável pela administração do respectivo estádio.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 12 de dezembro de 1999; 35º Ano de Emancipação Político-Administrativa.
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